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LEI Nº 439/2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Atualização de Salários dos   Agentes  
Públicos Municipais e dá outras Providencias. 

  

A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a 

seguinte LEI: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, autorizado a proceder 

à atualização dos vencimentos, salários e subsídios dos Agentes Públicos do Município de Rancho 

Alegre, integrantes do Poder Executivo, na ordem de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento). 

Parágrafo Único - A alteração contemplada por esta Lei refere-se à reposição salarial, do período de 

janeiro de 2019 a dezembro de 2019, tendo como base o INPC (IBGE) na ordem de 4,48% (quatro vírgula 

quarenta e oito por cento), conforme determina o art. 118 da Lei nº 127/2009. 

 

Art. 2º - A tabela de níveis e valores remuneratórios, composta pelo anexo VII da Lei Municipal nº 

049/2006, que serve de base salarial para os anexos I, II, V e VI da referida Lei, devidamente atualizada 

pela Lei nº 402/2019, de 29 de janeiro de 2019, passará ser a constante da presente Lei. 

 

Art. 3º - O Anexo I da Lei Municipal nº 412/2019, de 02 de abril de 2019, que se refere às funções 

gratificadas, passará a ser a constante da presente Lei.  

 

Art. 4º - Os proventos dos Inativos e Pensionistas serão reajustados aplicando-se o índice de 4,48% 

(quatro vírgula quarenta e oito por cento). 

 

Art. 5º - À gratificação a que se refere o art. 23 da Lei nº. 049/2006, de 20 de abril de 2006, atualizada 

pela lei nº 402/2019 aplicar-se-á o índice de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento) sobre o valor 
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constante na referida Lei passando a ser de R$ 259,05 (duzentos e cinquenta e nove reais e cinco 

centavos).  

 

Art. 6º - Aplicar-se-á o mesmo índice de recomposição de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento) 

ao Anexo III dos cargos previstos na Lei nº 184/2011 com suas alterações (Lei nº 262/2013, 285/2014, 

286/2014, 287/2014 e 352/2017, 406/2019, 410/2019 e 434/2019) e atualizados pela Lei nº 402/2019. 

 

Art. 7º - Os cargos criados pela Lei nº 199/2011 e suas alterações terão os seus valores atualizados pelo 

índice de 4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento).  

 

Art. 8º - Os agentes políticos integrantes do Conselho Tutelar terão a reposição salarial equivalente ao 

salário mínimo nacional.  

 

Art. 9º - Excetuam-se desta lei os cargos do quadro próprio do Magistério. 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de dotações próprias do 

orçamento geral para o corrente exercício. 

 

Art. 11 – Os efeitos da presente Lei retroagirão a partir de 01 de janeiro de 2020. 

 

Art. 12– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
    
Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, 27 de janeiro de 2020. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 439/2020 DE  27 DE JANEIRO DE 2020 
 

ANEXO VII – TABELA DE NIVEIS E VALORES REMUNERATÓRIOS 
LEI 049/2006 E ALTERAÇÕES 

 

 NÍVEL / VALOR – R$  NÍVEL / VALOR – R$ 
1  687,57 

2  721,95 

3  758,05 

4  795,95 

5  835,75 

6  877,54 

7  921,41 

8  967,48 

9  1015,86 

10  1066,65 

11  1119,98 

12  1175,98 

13  1234,78 

14  1296,52 

15  1361,35 

16  1429,41 

17  1500,88 

18  1575,93 

19  1654,73 

20  1737,46 

21  1824,33 
 

  

   
 

22  1915,55 

23  2011,33 

24  2111,90 

25  2217,49 

26  2328,36 

27  2444,78 

28  2567,02 

29  2695,37 

30  2830,14 

31  2971,65 

32  3120,23 

33  3276,24 

34  3440,05 

35  3612,06 

36  3792,66 

37  3982,29 

38  4181,41 

39  4390,48 

40  4610,00 

41  4840,50 

42  5082,53 
 

  

   
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 439/2020 DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
 

ANEXO I – TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS 
LEI 412/2019 

 
 FUNÇÃO VALOR 

CONTROLE INTERNO 1.880,64 

PREGOEIRO 1.044,80 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 731,36 

ASSESSORIA 522,40 

COMISSÕES PERMANENTES - MEMBROS (LICITAÇÃO; FISCALIZAÇÃO, 
RECEBIMENTO E DESFAZIMENTO DE BENS) 

522,40 

CHEFE DE GABINETE E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 940,32 

DIRETOR DA UNIDADE DA JUNTA MILITAR 574,64 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 992,56 

DIRETOR DE DIVISÃO 731,36 

CHEFE DO SETOR  574,64 
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LEI Nº 439/2020 DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
 

ANEXO III – TABELA DE REMUNERAÇÃO MENSAL DOS CARGOS EM COMISSÃO 
LEI Nº 184/2011 E ALTERAÇÕES 

 

SÍMBOLO DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE 
DE VAGAS 

VALOR 
R$ 

*CAE Cargo de Secretaria 07 LEI Nº 338/2016 
CDS-1 Cargo de Direção Superior 04 2.612,00 
CDS-2 Cargo de Direção Superior 02 2.820,96 
CD-1 Cargo de Direção 05 1.776,16 
CD-2 Cargo de Direção 02 2.089,60 
CD-3 Cargo de Direção 03 2.403,04 
CAS Cargo de Assessoramento Superior 01 LEI Nº 338/2016 
CA-1 Cargo de Assessoramento 01 1.253,76 
CA-2 Cargo de Assessoramento 0 1.462,72 
CA-3 Cargo de Assessoramento 01 1.776,16 
CA-4 Cargo de Assessoramento 01 3.447,84 
CC-1 Cargo de Chefia  02 1.149,28 
CC-2 Cargo de Chefia 03 1.358,24 
CC-3 Cargo de Chefia 02 1.462,72 
CC-4 Cargo de Chefia 02 1.671,68 

*Cargos da Administração Específica 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2020   Ed. nº 378        PÁG. 6 

 
 

 

LEI Nº 439/2020 DE 27 DE JANEIRO DE 2020 
 

TABELA II – VENCIMENTO E EVOLUÇÃO SALARIAL – LEI 199/2011 – DE 27 DE OUTUBRO DE 
2011 E ALTERAÇÕES 

GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR              
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GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO, MÉDIO-TÉCNICO 
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GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 
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FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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LEI Nº. 440/2020 
 

SÚMULA:  Altera o artigo 4º da lei municipal nº. 282/2014, que institui o auxílio 
alimentação aos servidores públicos do Poder Executivo do município de Rancho 
Alegre e dá outras providências.” 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  

 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI  
Art. 1º - O artigo 4º da Lei municipal nº. 282/2014, de 19 de maio de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 4º - O auxílio alimentação será no valor de R$ 104,50 (cento e quatro reais, cinquenta 

centavos), ficando o Executivo Municipal autorizado a reajustar anualmente, pelo mesmo índice de 

reajustes e/ ou reposição salarial e inflacionária concedida aos servidores públicos.” 

Art. 2º - Os recursos necessários para as despesas decorrentes do Auxílio Alimentação correrão 

por conta da dotação orçamentária própria. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, em 27 de 
janeiro de 2020. 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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LEI Nº 437/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 
483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil oitocentos e 
cinquenta e um reais e um centavo) no exercício financeiro de 
2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

FAZ SABER  
 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI: 

Art. 1°°°° Fica aberto no Orçamento Geral do Município no exercício 

financeiro de 2020, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e 

três mil oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo) em dotação orçamentária da Lei Municipal 

433/2019 de 13 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA”, que estima 

a Receita e fixa a Despesa. 

Parágrafo Único: Na forma do que preceitua o artigo 1°, § 3°, inciso II, 

da referida Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, estes recursos destinar-se-ão a contas de 

investimentos do Plano de Governo Municipal. 
Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15.  
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  1.090 – RECURSOS DO PRÉ SAL - INVESTIMENTOS NO MUNICÍPIO 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 001 483.851,01 

Soma..... 483.851,01 
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Art. 2°°°° Servirá de recurso para atender a despesa elencada no artigo 1°, 

o superávit de exercício anterior, no valor de até R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil 

oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo), relativos a recursos oriundos da referida Lei Federal nº 

13.885, de 17 de outubro de 2019. 

 

Art. 3º -Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações da Lei nº 364 

de 14 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rancho Alegre para o 

Quadriênio de 2019-2021 com a inclusão de meta no Órgão: 

 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15. 
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  1.090. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

  Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, Lei de Diretrizes Orçamentárias 

2020, a meta no Órgão: 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15. 
451. 
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Programa:  0012. 
Atividade:  1.090 

conforme segue: 
 
 

 

 

 

 

 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2020. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº 438/2020 
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 

783.100,00 (setecentos e oitenta e três mil e cem reais) no 
exercício financeiro de 2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

FAZ SABER  
 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte, 

LEI: 

Art. 1°°°° Fica aberto no Orçamento Geral do Município no exercício 

financeiro de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 783.100,00 (setecentos e oitenta 

e três mil e cem reais) em dotação orçamentária da Lei Municipal 433/2019 de 13 de dezembro de 2019, 

que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA”, que estima a Receita e fixa a Despesa. 

 
Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15.  
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  2.028 – MANUTENÇÃO ASFALTICA 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 770 764.000,00 

Soma..... 764.000,00 
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Art. 2°°°° Servirá de recurso para atender a despesa elencada no artigo 1°, 

o excesso de arrecadação pela fonte de recursos, autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 

acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, no valor de até R$ 

764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil), relativos a recursos oriundos do Contrato de Repasse 

Proposta nº 028224/2019, convênio firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional para 

recuperação e revitalização de vias dentro do perímetro urbano do município de Rancho Alegre, através 

de recape asfáltico e pavimentação de vias degeneradas, compreendendo as localidades: Centro; 

Conjunto Natal Marcolino; Conjunto Rancho Alegre I; Vista Alegre I e II; Conjunto Confiança e Conjunto 

Portal das Árvores, conforme plano da Receita Orçamentária: 1.7.18.10.9.1.00.00.00.00.00 – OUTRAS 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. 

 

Art. 3º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber, a Lei 

nº 425, de 10/09/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e a Lei nº 364, de 14/11/2017 (Plano 

Plurianual - PPA) e suas alterações.  

 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2020. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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LEI Nº. 436/2020 
  

     “Dispõe sobre a recomposição dos 
subsídios dos detentores de mandatos Eletivos e dos salários e auxílio 
alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho 
Alegre e dá outras providências”. 

 
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam recompostos os subsídios mensais dos Agentes Políticos da Câmara Municipal de Rancho Alegre, 

sendo Presidente e Vereadores, bem como dos salários dos servidores públicos, no percentual de 4,48% (quatro 

inteiros e quarenta e oito décimos por cento) relativo ao INPC/IGBE do período de Janeiro a Dezembro de 2019. 

 

Art. 2º - Nos termos do art. 2° da lei municipal 306/2014, fica também concedida a reposição inflacionária no 

percentual de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito décimos por cento) no valor do auxílio alimentação para os 

servidores públicos da Câmara Municipal de Rancho Alegre. 

 

Art. 3° - Atualizam as Tabelas II e IV, referente às tabelas de vencimentos e remuneração dos servidores da Câmara 

Municipal de Rancho Alegre contido na Lei Complementar nº001/2011 de 03 de novembro de 2011, e suas 

alterações. 

 

Art. 4° - Para atender às despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, serão utilizados os créditos orçamentários 

consignados no Orçamento próprio do Legislativo Municipal. 

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, em 16 
de janeiro de 2020. 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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DECRETO Nº 11/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 
483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil oitocentos e 
cinquenta e um reais e um centavo) no exercício financeiro de 
2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETO: 

Art. 1°°°° Fica aberto no Orçamento Geral do Município no exercício 

financeiro de 2020, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e 

três mil oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo) em dotação orçamentária da Lei Municipal 

433/2019 de 13 de dezembro de 2019, que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA”, que estima 

a Receita e fixa a Despesa. 

Parágrafo Único: Na forma do que preceitua o artigo 1°, § 3°, inciso II, 

da referida Lei Federal nº 13.885, de 17 de outubro de 2019, fundamentado pela Lei Municipal nº 437 de 

27 de janeiro de 2020, estes recursos destinar-se-ão a contas de investimentos do Plano de Governo 

Municipal. 

 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15.  
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  1.090 – RECURSOS DO PRÉ SAL - INVESTIMENTOS NO MUNICÍPIO 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 001 483.851,01 

Soma..... 483.851,01 
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Art. 2°°°° Servirá de recurso para atender a despesa elencada no artigo 1°, 

o superávit de exercício anterior, no valor de até R$ 483.851,01 (quatrocentos e oitenta e três mil 

oitocentos e cinquenta e um reais e um centavo), relativos a recursos oriundos da referida Lei Federal nº 

13.885, de 17 de outubro de 2019. 

Art. 3º -Fica alterado o Anexo 2 – Demonstrativo das Ações da Lei nº 364 

de 14 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rancho Alegre para o 

Quadriênio de 2019-2021 com a inclusão de meta no Órgão: 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15. 
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  1.090. 

 
 

 

 

 

 

 

 
Art. 4º - Fica incluído ao Anexo I – Programas e Metas, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2020, a meta no Órgão: 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15. 
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  1.090 

conforme segue: 
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SEQ DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO EXECUTOR FUNÇÃO SUB-

FUNÇÃO 

PRODUTOS 
SERVIÇOS FONTE VALOR R$ 

1.090 

Recursos do pré 
sal - 
investimentos no 
município Prefeitura 15 451 

Investimento
s 1090 483.851,01 

  
TOTAL DO 
ÓRGÃO         SOMA 483.851,01 

 
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2020. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 12/2020 
 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 
783.100,00 (setecentos e oitenta e três mil e cem reais) no 
exercício financeiro de 2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETO: 
 

Art. 1°°°° Fica aberto no Orçamento Geral do Município no exercício 

financeiro de 2020, Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 783.100,00 (setecentos e oitenta 

e três mil e cem reais) em dotação orçamentária da Lei Municipal 433/2019 de 13 de dezembro de 2019, 

que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA”, que estima a Receita e fixa a Despesa. 

Parágrafo Único: Na forma do que preceitua a Lei Municipal nº 438 de 27 de janeiro de 2020, 

estes recursos destinar-se-ão a contas de investimentos do Plano de Governo Municipal.  

 

Órgão:  06. 
Unidade:  002. 
Função:  
Subfunção:  

15.  
451. 

Programa:  0012. 
Atividade:  2.028 – MANUTENÇÃO ASFALTICA 
  

Elemento Despesa Recurso Valor 
4.4.90.51.00.00.00 Obras e Instalações 770 764.000,00 

Soma..... 764.000,00 
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Art. 2°°°° Servirá de recurso para atender a despesa elencada no artigo 1°, 

o excesso de arrecadação pela fonte de recursos, autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 

acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, no valor de até R$ 

764.000,00 (setecentos e sessenta e quatro mil), relativos a recursos oriundos do Contrato de Repasse 

Proposta nº 028224/2019, convênio firmado junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional para 

recuperação e revitalização de vias dentro do perímetro urbano do município de Rancho Alegre, através 

de recape asfáltico e pavimentação de vias degeneradas, compreendendo as localidades: Centro; 

Conjunto Natal Marcolino; Conjunto Rancho Alegre I; Vista Alegre I e II; Conjunto Confiança e Conjunto 

Portal das Árvores, conforme plano da Receita Orçamentária: 1.7.18.10.9.1.00.00.00.00.00 – OUTRAS 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO. 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 27 de janeiro de 2020. 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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EDITAL ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2020 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 093/2019 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor global. 

OBJETO: Aquisições de gás GLP para cozinha (P13KG e Kits reguladores de gás) para atender a 

Secretaria Municipal de Assistência Social como material de consumo e material de distribuição gratuita 

no atendimento a famílias carentes cadastradas em programas sociais do Município, e diversas 

Secretarias do Município, pelo Sistema de Registro de Preços, os produtos serão adquiridos com 

recursos próprios e/ou vinculados. 

 

Onde se lê: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE I - DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VR. 
UNIT. 
MÁX. 

LANCE
S % DE 
DESCO

NTO 
POR 
ITEM 

 

VR. UNIT. 
APURADO  

VR. TOTAL 
MÁX. 

ESTIMADO 

1 
Botijão de Gás GLP- 
para cozinha – p13kg 
 

 Recar
ga 205 79,90 0,00% 79,90 16.379,50 

2. 
Botijão de Gás GLP - 
para cozinha – p45kg 
 

 Recar
ga 12 315,00 - - 315,00 3.780,00 

3. 

Regulador Gás - p 13 
kg. -  
kit de instalação de 
gás de cozinha para 
botijão 13kg 
composto de 01 

 Kit 36 35,98 - - 35,98 1.295,28 
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mangueira de no 
mínimo 1,25m, 02 
abraçadeiras, 01 
regulador de pressão 
com registro 
borboleta, 
homologados e 
aprovados pelo 
INMETRO e pela 
ABNT. 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE.............................................. 21.454,78 

Valor Máximo do Lote I R$ 21.454,78 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e 

oito centavos). 

LOTE II - DISTRIBUIÇÃO GRAUITA PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VR. 
UNIT. 
MÁX. 

LANCE
S % DE 
DESCO

NTO 
POR 
ITEM 

 

VR. UNIT. 
APURADO  

VR. TOTAL 
MÁX. 

ESTIMADO 

1 
Botijão de Gás GLP- 
para cozinha – p13kg 
 

 Recar
ga 350 79,90 0,00% 79,90 27.965,00 

2. 

Regulador Gás - p 13 
kg. -  
kit de instalação de 
gás de cozinha para 
botijão 13kg 
composto de 01 
mangueira de no 
mínimo 1,25m, 02 
abraçadeiras, 01 
regulador de pressão 

 Kit 14 35,98 - - 35,98 503,72 
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com registro 
borboleta, 
homologados e 
aprovados pelo 
INMETRO e pela 
ABNT. 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE.............................................. 28.468,72 

Valor Máximo do Lote II R$ 28.468,72 (vinte e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e 

dois centavos). 

 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 49.923,50 (quarenta e nove mil novecentos e vinte e três reais e 

cinquenta centavos). 

 

Leia-se: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE I - DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VR. 
UNIT. 
MÁX. 

LANCE
S % DE 
DESCO

NTO 
POR 
ITEM 

VR. UNIT. 
APURADO  

VR. TOTAL 
MÁX. 

ESTIMADO 

1 Botijão de Gás GLP- 
para cozinha – p13kg  Recarg

a 205 69,73 0,00% 69,73 14.294,65 

2. Botijão de Gás GLP - 
para cozinha – p45kg  Recarg

a 12 315,00 - - 315,00 3.780,00 

3. 

Regulador Gás - p 13 
kg. -  
kit de instalação de 
gás de cozinha para 
botijão 13kg 
composto de 01 
mangueira de no 

 Kit 36 35,98 - - 35,98 1.295,28 
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mínimo 1,25m, 02 
abraçadeiras, 01 
regulador de pressão 
com registro 
borboleta, 
homologados e 
aprovados pelo 
INMETRO e pela 
ABNT. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE.............................................. 19.369,93 

Valor Máximo do Lote I R$ 19.369.93 (Dezenove mil trezentos e sessenta e nove reais e noventa e três 

centavos). 

LOTE II - DISTRIBUIÇÃO GRAUITA PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT 

VR. 
UNIT. 
MÁX. 

LANCE
S % DE 
DESCO

NTO 
POR 
ITEM 

VR. UNIT. 
APURADO  

VR. TOTAL 
MÁX. 

ESTIMADO 

1 Botijão de Gás GLP- 
para cozinha – p13kg  Recarg

a 350 69,73 0,00% 69,73 24.405,50 

2. 

Regulador Gás - p 13 
kg. -  
kit de instalação de 
gás de cozinha para 
botijão 13kg 
composto de 01 
mangueira de no 
mínimo 1,25m, 02 
abraçadeiras, 01 
regulador de pressão 
com registro 
borboleta, 
homologados e 
aprovados pelo 
INMETRO e pela 
ABNT. 

 Kit 14 35,98 - - 35,98 503,72 
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VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE.............................................. 24.909,22 

Valor Máximo do Lote II R$ 24.909,22 (vinte e quatro mil novecentos e nove reais e vinte e dois centavos). 

 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 44.279,15 (quarenta e quatro mil duzentos e setenta e nove reais 

e quinze centavos). 

 

Onde se lê: 

 

23.14 - O valor máximo estimado para este Pregão, é de R$ 49.923,50 (quarenta e nove mil novecentos 

e vinte e três reais e cinquenta centavos). 

 

Leia-se: 

 

23.14 - O valor máximo estimado para este Pregão, é de R$ 44.279,15 (quarenta e quatro mil duzentos 

e setenta e nove reais e quinze centavos). 

 

Onde se lê: 

 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos 

do dia 07 de Fevereiro de 2020, na Unidade Compras/Licitação, Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, 

à Avenida Brasil, 256.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09 horas 20 minutos do dia 07 de Fevereiro de 2020, na Unidade 

Compras/Licitação da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR. 

 

Leia-se: 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2020   Ed. nº 378        PÁG. 55 

 
 

 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos 

do dia 13 de Fevereiro de 2020, na Unidade Compras/Licitação, Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, 

à Avenida Brasil, 256.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09 horas 20 minutos do dia 13 de Fevereiro de 2020, na Unidade 

Compras/Licitação da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – PR. 

 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712 

Para todas as referências de tempo será observado o hora de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 27/01/2020. 

Rancho Alegre - PR, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

Aline Silva de Souza 
Pregoeira 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde   

Objeto: Prestação de Serviços Médicos como Clinico Geral para atender a Demanda Ambulatorial e de 

Urgência/Emergência inserido no Programa de Política Nacional de Atenção Básica. 

Dotação Orçamentária: 07.002.10.301.0010.2037.3.3.90.39.00.00 – 07.004.10.301.0009.2040.3.3.90.39.00.00 

CONTA DE DESPESA: (2780-303) (2790-494) (3100-303) (3110-494)  

Data do Parecer Jurídico Inicial: 23/01/2020 

Data do Termo de Inexigibilidade de Licitação: 24/01/2020 

Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 24/01/2020 

 

ADJUDICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020 

Referente a processo administrativo nº. 001/2020 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, 

tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria 

Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Contratação da Empresa: ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 13 e 14 

(Médico Clínico Geral: 20 horas para atender a Demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência inserido no 

Programa de Política Nacional de Atenção Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para 

Credenciamento de Serviços Médicos Hospitalares, nos próximos 12 meses, sendo a contratação de 02 vagas 

de 20 horas semanais cada, execução dar-se-á com recursos próprios e/ou vinculados, conforme determinação 

do Prefeito Municipal, com a Empresa a seguir: 

CONTRATADO VALOR TOTAL 
ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.748.592/0001-09 

R$ 156.763,44  

Tendo como fundamento o art. 25, caput da Lei nº 8.666/93. 

Rancho Alegre, 27 de Janeiro de 2020. 

Marcelo Luiz Rosa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com a Termo de  

Inexigibilidade de Licitação no dia  de 24 de Janeiro de 2020, contra a qual não houve recurso. 

Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020 

OBJETO: Contratação da Empresa ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 13 e 14 (Médico Clínico Geral: 20 horas para 

atender a Demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência Inserido no Programa de  Política Nacional de Atenção 

Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de Serviços Médicos Hospitalares, nos 

próximos 12 meses,  sendo a contratação de 02 vagas de 20 horas semanais cada, execução dar-se-á com recursos 

próprios e/ou vinculados. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: PROPONENTES PREVIAMENTE CREDENCIADOS ATRAVÉS DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO. 

VENCEDOR: ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 35.748.592/0001-09. 

 VALOR: R$ 156.763,44 (cento e cinqüenta e seis mil setecentos e sessenta e três reais e quarenta e quatro 

centavos). 

 HOMOLOGADA EM: 27/01/2020.                                                                                                             

 

 Rancho Alegre, 27 de Janeiro de 2020. 

 

 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 001/2020 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2020 

 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação Prestação de Serviços como Clínico Geral para atender a 

demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência inserido no Programa de Política Nacional de Atenção Básica, no 

Município de Rancho Alegre-PR, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e ENDOR SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - ME ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de Cambé-PR, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, 

portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, 

nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADO: ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua 

Lagoa dos Patos, 467, Jardim do Lago, inscrita no CNPJ sob o nº. 35.748.592/0001-09, neste ato representada pela 

Dra. BARBARA JACOB VIEIRA, brasileira, solteira, médica, CPF sob o nº. 090.827.689-33 portador da cédula de 

identidade RG nº. 10608579-0 SSP – PR, residente e domiciliado na Rua Lagoa dos Patos, 467, Jardim do Lago – 

Cambé - PR. CEP 86.192-690. 

 

DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Cambé - PR. 

 

OBJETO: Contratação da Empresa ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.748.592/0001-09, a qual foi devidamente Credenciada, para o Item 13 e 14 (Médico Clínico Geral: 20 horas para 

atender a Demanda Ambulatorial e de Urgência/Emergência Inserido no Programa de  Política Nacional de Atenção 

Básica) do Edital de Chamamento nº 001/2019 para Credenciamento de Serviços Médicos Hospitalares, nos 

próximos 12 meses,  sendo a contratação de 02 vagas de 20 horas semanais cada, execução dar-se-á com recursos 

próprios e/ou vinculados. 
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VALOR TOTAL: R$ 156.763,44 (cento e cinquenta e seis mil setecentos e sessenta e tres reais e quarenta e quatro 

centavos), sendo o valor mensal para cada Lote de 20 horas de ambulatório de R$ 6.531,81 (seis mil quinhentos e 

trinta e um reais e oitenta e um centavos), conforme Edital de Chamamento nº 001/2019, para Credenciamento. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS: – Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, 

salvo, se ocorrer algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 – DEPARTAMENTO DE SAUDE 
10.301.0010.2037 – Departamento de Saúde 
3.3.90.39.50.10 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (2780-303) (2790-494) 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
004 – UNIDADE BÁSICA DE SAUDE 
10.301.0009.2040 – Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.39.50.10 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
CONTA DE DESPESA: (3100-303) (3110-494) 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 27/01/2020 até 26/01/2021 - 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, 

em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 
Rancho Alegre, 27 de Janeiro de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
CONTRATANTE 

 ENDOR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME 
CONTRATADA 

 
Mauro Aparecido da Silva 

Fiscal do Contrato 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  097/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DO PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

JEFERSON EUDES CAMPI - EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Possíveis e Futuras 
Aquisições de Kits Escolares, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: JEFERSON EUDES CAMPI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

com sede à Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 2.483, na cidade de Cambe - PR, inscrita no CNPJ sob o 
Nº. 18.464.228/0001-06, neste ato representado pela Sr. Jeferson Eudes Campi, brasileiro, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº. 061.851.369-88, portador da cédula de identidade RG nº. 8.975.101-2 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Estonia, 71, Cambé-PR, CEP 86.181-410. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé - PR. 

 

OBJETO: Aquisições de 420 Kits Escolares e 420 garrafas squeeze, para atender os alunos da 
Escola Municipal Arthur Serafim Marques e do CMEI - Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
Emilia, no ano letivo de 2020, o objeto será executado com recursos próprios e/ou vinculados. Em 

atendimento ao Edital Pregão Presencial nº 037/2019, conforme solicitação durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços, com especificações, quantitativos estimados e preços máximos admitidos abaixo 

discriminados: (tabela em anexo) 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 24/01/2020 até 23/01/2021 - 12 (doze) 

meses, de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato. 

 

Rancho Alegre, 24 de Janeiro de 2020. 

 

MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 JEFERSON EUDES CAMPI - EPP 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
LUCIANA PAULA CASAROTO                                          

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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DECRETO Nº 013/2020  
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

CONSIDERANDO o interesse público da Administração e a necessidade do serviço;  

 

 CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 127/2009 de 18 de 

setembro de 2009; a Lei nº. 183/2011, Lei nº 199/2011; Lei nº 352/2017; o Decreto nº 106/2019 e as normas 

constitucionais atinentes à matéria  

 
DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDA uma GRATIFICAÇÃO, no valor de R$ 522,40 

(quinhentos e vinte e dois reais, vinte e quatro centavos) sobre seus vencimentos, ao servidor público 

municipal, ocupante do Cargo Efetivo “Contador”, Sr. EDISON BELAFRONTE, pelo desempenho das funções 

inerentes a membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias 

do mês de março de 2020. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Terça-Feira, 28 de Janeiro de 2020   Ed. nº 378        PÁG. 63 

 
 

 

PORTARIA Nº. 002/2020 
 
Altera a Composição da COMISSÃO PERMANENTE DE DESFAZIMENTO DE 
BENS INSERVÍVEIS.  

  

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR os servidores abaixo, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE 
DE DESFAZIMENTO DE BENS INSERVÍVEIS para desenvolveram as atribuições descritas na Lei nº 319/2015 e 

regulamentada pelo Decreto nº 102/2015, pelo período compreendido entre esta data e até 31 de dezembro de 

2020. 

 

TITULARES: 
PRESIDENTE – CARLOS ROBERTO MORAES HACKMANN  

MEMBRO – TERTULIANO PEDROSO DE ALMEIDA 

MEMBRO – JULIO BONTORIM 

MEMBRO – EDISON BELAFRONTE 

 

SUPLENTE: 
LUCIANO MOSTI RESENDE 
 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e sete dias do mês de janeiro de 2020. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 014/2020 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o artigo 131 usque 141 da Lei Municipal 

nº 127/2009 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre: 

  

DECRETA: 
  

ARTIGO 1º. – Fica CONCEDIDO, ao servidor ativo que percebe remuneração mensal 

de até R$ 1.252,88 (um mil duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), o AUXÍLIO 
FAMÍLIA no valor de R$ 36,68 (trinta e seis reais e sessenta e oito centavos).  

 
ARTIGO 2º - As condições para a concessão e recebimento deste auxílio pecuniário 

obedecerão às normas referidas no preâmbulo deste decreto.  

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 01/01/2020. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

oito dias de janeiro de 2.020. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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DECRETO Nº 015/2020 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes e em especial a Lei 

Federal nº 11.738 de 16 de julho de 2008. 

 

DECRETA: 
  

ARTIGO 1º. – Fica REAJUSTADO, em 12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento) 

o vencimento básico da carreira do cargo de PROFESSOR, constante no Anexo I – Tabela de Vencimento 

– Decreto nº 026/2019, conforme estabelece o art. 31 da Lei Municipal nº 170/2010 – Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério. 

  

ARTIGO 2º - Integra o presente Decreto o Anexo I – Tabela de Vencimentos, 
devidamente atualizada.  

 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01/01/2020. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

oito dias do mês de janeiro de 2.020. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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ANEXO I 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 

CARGO:  PROFESSOR             

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS              

 

 

 

 

 

* Tabela Atualizada conforme Decreto nº 015/2020 
        

  
         

Rancho Alegre-PR, 28 de janeiro de 2020 
       

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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